
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

PROCESSO Nº 46/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025

TIAGO ALEX RAVAZZI,  Prefeito  do  Município  de  Cândido
Rodrigues,  Estado de São Paulo,  no uso de suas atribuições legais,  depois de
constatar  a  regularidade  dos  atos  procedimentais,  e  em cumprimento  do  que
dispõe o art. 71, IV, da Lei Federal nº 14.133/21, resolve:

1.) ADJUDICAR o procedimento de PREGÃO ELETRÔNICO nº
26/2025, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO  DE  COMBUSTÍVEIS  (GASOLINA  COMUM,  ETANOL  HIDRATADO
COMUM, ÓLEO DIESEL COMUM (S500) E ÓLEO DIESEL (S10), PARA A FROTA DE
VEÍCULOS  DO  MUNICÍPIO  DE  CÂNDIDO  RODRIGUES,  QUE DEVERÃO  SER
FORNECIDOS DE FORMA PARCELADA, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO,  PELO  PERÍODO  DE  12  (DOZE)  MESES,  de  acordo  com  as
especificações e detalhamentos previstas no Anexo I – Termo de Referência do
edital, onde foram vencedoras as empresas: AUTO POSTO CREMA LTDA, com
os  itens   02,  03,  04,  06,  07  e  08  e  com  o  valor  global  dos  itens  de  R$-
2.007.215,00 (dois  milhões,  sete mil,  duzentos e quinze reais),  FEBER AUTO
POSTO LTDA EPP, com os itens  1 e 5 e com o valor global dos itens de R$-
341.499,00 (trezentos e quarenta e um mil, quatrocentos e noventa e nove reais).

2.)  HOMOLOGAR o  objeto  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  nº
26/2025 às empresas:  AUTO POSTO CREMA LTDA CNPJ nº 10.742.552/0001-
29,  com sede  na  Rua  Amazonas,  nº  1075,  Bairro  Jardim  Santo  Antônio,  no
município de Cândido Rodrigues/SP, CEP. 15930-000 e a empresa FEBER AUTO
POSTO LTDA EPP,  CNPJ nº 07.777.690/0001-39, com sede na Rua Paraná, nº
46, Bairro centro, no município de Cândido Rodrigues/SP, CEP. 15930-000. 

3.)  Autorizo  os  empenhos  das  despesas  no  valor  total  de  R$-
2.007.215,00 (dois milhões, sete mil, duzentos e quinze reais) a empresa AUTO
POSTO CREMA LTDA e no valor total de R$- 341.499,00 (trezentos e quarenta e
um mil, quatrocentos e noventa e nove reais) a empresa FEBER AUTO POSTO
LTDA EPP.



4.)  Determinar  que  sejam  tomadas  todas  as  medidas
necessárias para a contratação;

5.)  Determinar  que  se  proceda  a  publicação  das  Atas  de
Registro de Preços.

Cândido Rodrigues, em 15 de setembro de 2025.

Tiago Alex Ravazzi
Prefeito Municipal


